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Publicação semanal da CGRH/ SPOA 

 
 
 

 
CADERNO DE ATOS 

 
 
 

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N.º 015, DE 18 DE MARÇO DE 2004. A COORENADORA-GERAL DE 
RECURSOS HUMANOS DA SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
ADMINISTRAÇÃO DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições 
regimentais, consoante Artigo 35, Inciso XIV da Portaria Ministerial n.º 313, de 23 de junho de 2003, 
publicada no Diário Oficial da União de 24  subseqüente, e tendo em vista o disposto na Medida 
Provisória nº 1.917, de 29 de julho de 1999, publicada no Diário Oficial da União de 30 de julho de 
1999,  resolve: 
 

Conceder a redução da jornada de trabalho de oito horas diárias para quatro horas diárias à 
servidora MARIA BEATRIZ NOGUEIRA DE OLIVEIRA, Agente Administrativo, classe “A”, padrão 
III, matrícula nº 455295, a partir de 15 de março de 2004 (Processo nº 53000.010935/2004-01).  

 
ZULEIDE GUERRA ANTUNES ZERLOTINI – Coordenadora-Geral de Recursos Humanos 
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CADERNO DE PESSOAL 

 
 

DIÁRIAS 

 
SEDE 

 
SERVIDOR SIAPE LOCAL PERÍODO 

JORGE ROSA - RIO DE JANEIRO-RJ 08/03/04 
KÁTIA BERNARDO ESTEVES 1370839 SÃO PAULO-SP 14 A 16/03/04 
MÁRCIO WOLHERS DE ALMEIDA - SÃO PAULO-SP 15 A 16/03/04 

Brasília, 18 de março de 2004. 

MARIA CRISTINA DE ARAUJO- Coordenador-Geral de Administração 
 
 

CONCESSÕES, GRATIFICAÇÕES E/OU VANTAGENS 

 
SALÁRIO FAMÍLIA  

 

SERVIDOR  SIAPE DEPENDENTES PARENTESCO CÓD. INÍCIO 

GUILHERME PAES DA SILVA 0828370 ELVIRA FERREIRA DA 
SILVA 

ESPOSA 01 03/04 

JAYMERINA CASTELO 
BRANCO E MELLO 

0830858 JAYME DE MELO RIBEIRO  GUARDA 01 03/04 

LORIVAL SOUZA ALVES 0811111 LETÍCIA ROSA DE 
OLIVEIRA 

COMPANHEIRA 01 03/04 

NADIR DOS SANTOS 0830227 LIGIA MARIA LESSA COMPANHEIRA 01 03/04 
PEDRO HORTEGA 0813423 MARIA NEUZA SILVEIRA 

MARQUES 
COMPANHEIRA 01 03/04 

RUBENS DE BLASIIS 0334214 MARIA TEREZA Q. DE 
BLASIIS 
VERA CRISTINA Q. DE 
BLASIIS 

ESPOSA 
FILHA 

02 
02 

03/04 
03/04 

WALDIR SIMOES DOS 
SANTOS 

0825470 JOANA DARC FERREIRA 
SIMOES DOS SANTOS 

ESPOSA 01 03/04 
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Brasília, 18 de março de 2004. 
 
CEZAR ROBERTO MORAES OLIVEIRA – Chefe da Divisão de Aposentadorias e Pensões 
 

APOSTILAS 

 
ALTERAÇÃO DE PROVENTOS 

 
PROCESSO Nº: 53000.001394/2003 
SERVIDOR: JUNIO DE JULY DA SILVEIRA 
MATRÍCULA: 837124 
CARGO: TELEGRAFISTA  -  CT-207.14.B 

 
Em decorrência da promulgação da nova Constituição Federal,e em observância ao comando 

do artigo 20 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e o decidido pelo Tribunal de Contas da 
União em sessão de 06/06/1989 (Ata nº 25/89, Anexo XXIX) o inativo faz jus ao restabelecimento da 
Vantagem do artigo 184, item I, da Lei nº 1.711/52, passando à referência NM 32, atual classe A, padrão 
III. 

Com o advento do reposicionamento em 03 padrões da Lei nº 8.627/93, o servidor passa a 
fazer jus à Classe B, padrão IV, a partir de janeiro de 1993, data da vigência da Lei. 

De acordo com o Manual de Instrução do Usuário do Sistema de Apreciação e Registro de 
Atos de Admissão - SISAC/TCU, item III do tópico 1.5 -  Atos Sujeitos somente à fiscalização pelo 
TCU e dispensados do cadastro no SISAC (Art. 4º, da IN nº 44/2002):  Concessão das vantagens do 
art. 184 da Lei nº 1.711, de 28/10/1952, aos servidores que se aposentaram na vigência da Constituição 
de 1967 e que deixaram de percebê-las em virtude do teto estabelecido no § 2º no art. 102 da mesma 
Carta. 

Face a ocorrência, e obedecendo a prescrição quinqüenal, a partir de julho de 1998 os 
proventos do servidor passam a ser discriminados da seguinte forma: 

 
A partir de julho de 1998. 

a) Provento (NI - A III) R$    358,96 
b) Ad. Temp.Serv.(35%) R$    125,63 
c) Vant. Pes. Art. 13, Lei nº 8.216/91 R$        6,00 
d) Grat. Ativ. Exec. GAE (160%) R$    574,33 
TOTAL R$ 1.064,92 

 

A partir de maio de 2003. 
a) Provento (NI - A III) R$    387,13 
b) Ad. Temp.Serv.(35%) R$    135,49 
c) Vant. Pes. Art. 13, Lei nº 8.216/91 R$        6,06 
d) Grat. Ativ. Exec. GAE (160%) R$    619,40 
e) Grat. Des. Tec. ADM. L 10404/GDATA R$      14,90 
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f) Vant. Pecuniária Individual, Lei 10.698 R$      59,87  
TOTAL          R$ 1.222,85 
 

Brasília, 22 de março de 2004.  

ZULEIDE GUERRA ANTUNES ZERLOTINI - Coordenadora-Geral de Recursos Humanos  
 

 
"As informações publicadas são de exclusiva 
responsabilidade das unidades elaboradoras  

dos documentos." 
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